
PREÇÁRIO 2025/26

PRICING 2025/26 BASE

Mês/ Monthly % Discount Mês/ Monthly

Animação e Criação Digital 558,3 € 10% 502,5 €

Branding e Design de Moda (UBI)** 460,5 € 10% 414,5 €

Branding e Estratégia 533,6 € 20% 426,9 €

Comunicação Audiovisual e Multimédia 489,7 € 10% 440,7 €

Creative Computing and Artificial Intelligence 543,9 € 10% 489,5 €

Creative Computing and Artificial Intelligence (*) 569,8 € 10% 512,8 €

Design & Publicidade 533,7 € 10% 480,3 €

Design & Visual Culture 571,0 € 10% 513,9 €

Design de Produto, do Espaço e de Interações 523,5 € 10% 471,2 €

Design e Cultura Visual 533,7 € 10% 480,3 €

Design e Produção de Jogos 533,6 € 20% 426,9 €

Design Management 489,7 € 10% 440,7 €

Design para a Sustentabilidade 489,6 € 20% 391,7 €

Marketing e Inovação 584,8 € 10% 526,3 €

Desenvolvimento de Jogos Digitais 324,5 € 17% 269,3 €

Design 373,6 € 17% 310,1 €

O pagamento em 11 prestações e/ou a atribuição de bolsas pressupõe a ativação de débito direto. 

Payment in 11 instalments and/or the award of scholarships requires the activation of a direct debit. 

** O valor anual do Mestrado de Branding e Design de Moda (UBI) é pago em 10 prestações.

** The annual payment for the Master's in Branding and Fashion Design (UBI) is in 10 monthly installments.

Sujeita a vagas limitadas definidas no processo de seriação de Mestrado. A redução percentual é aplicada durante o período de duração do programa. 

Limited vacancies are defined in the selection process. The percentage reduction is applied for the duration of the program. 

BOLSA MÉRITO/ MERIT SCHOLARSHIP

BOLSA INTERNA/ INTERNAL SCHOLARSHIP

EMOLUMENTOS/ INITIAL FEES
Mestrados

Master's

Doutorament

os PHDs

Candidatura/ Application 50 € 150 €

Matrícula/ Registration 350 € 250 €

Inscrição/ Enrolment 350 € 350 €

Seguro Escolar/ School Insurance 30 € 30 €

Total 780 € 780 €

Assinatura/ Signature: ___________________________________________________________________________________________________          _____ / _____ / _______

BOLSA DE APOIO AO ESTUDO/ STUDY SUPPORT SCHOLARSHIP

Sujeita a vagas limitadas, definidas no processo de seriação de Mestrado. Estudantes com média final de Licenciatura igual ou superior a 15,5 valores (ou 16,5 para 

estudantes oriundos de Estabelecimentos Estrangeiros) beneficiam de uma redução de 40% na propina base. 

A bolsa é renovada anualmente, desde que o aluno mantenha a média mínima exigida.

Subject to limited places, defined in the Master's programme selection process. Students with a final degree average of 15.5 or above (or 16.5 for students from foreign 

institutions) benefit from a 40 per cent reduction in the basic tuition fee. 

The scholarship is renewed annually, provided the student maintains the minimum average required.

Condições especiais para finalistas/ ex-estudantes. Sujeita a vagas limitadas definidas no processo de seriação. A redução percentual é aplicada aos finalistas e ex-alunos 

durante o período de duração do programa. Para mais informações, consulte o nosso Departamento de Admissões.

Special conditions for finalists/alumni students. Limited vacancies are defined in the selection process. The percentage reduction is applied to finalists and alumni for the 

entire duration of the programme. For more information, please contact our Admissions Department.

PROPINA (x11 meses) Tuition Fee (x11 months)

BOLSA DE APOIO AO ESTUDO

MESTRADOS MASTER'S

DOUTORAMENTOS PHDs

OBS: ___________________________________________________________________________________________________________________

(*) Propina aplicada a estudantes estrangeiros que cumulativamente sejam detentores de nacionalidade de países não pertencentes à União Europeia e à data da formalização da 

candidatura/registo não residam legalmente em Portugal ou não residam em Portugal há mais de dois anos, de forma ininterrupta.

(*) Fee applied to foreign students who cumulatively are nationals of countries outside the European Union and on the date of formalization of the application/ registration, do not 

reside legally in Portugal or have not resided in Portugal for more than two years, uninterruptedly.


